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INDICAÇÃO N°  3 09/ 2022 

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a 

presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, para que o mesmo, entre em contato com 

o Setor competente da Administração Municipal, determinando a competente  Serviços de Coleta  

de Lixo, sito na Rua Cananéia - Loteamento "Planalto dos Cocais", sito no Bairro dos Cocais (acesso  

pela Rodovia Bunjiro Nakao), deste município e Comarca, tomando as providências cabíveis e 

necessárias, o mais breve possível. 

JUSTIFICATIVA.- 

Justifica-se a respectiva indicação, pois fui procurado por vários 

moradores do local, onde solicitaram os referidos serviços, tendo em vista a necessidade urgente 

do respectivo serviço, ocasião em que se encontra com grande acumulo de lixo, podendo 

certamente atrair insetos e animais nocivos a saúde a todos os moradores e frequentadores do 

local. 

Tal indicação, visará dar normal uso e bem estar a todos do 

aludido local acima mencionado. 


